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VALOR TOTAL: R$42.759,72 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA E NOVE E SETENTA DE DOIS CENTAVOS)  
 
CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 
Validade da proposta: 60 Dias  
Prazo de entrega: 10 Dias corridos 
Condições de pagamento: usual do órgão. 
INFORMAÇÃO BANCARIA: 
BANCO-BRB 070 -  AG 053 C/C 051730-2 
Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do presente edital, 
mesmo aquelas não transcritas em nossa empresa, salientamos que nos preços 
ofertados encontram-se inclusos todos encargos tais como:(impostos, taxas, 
seguros e fretes) e demais encargos devidos. Declaramos ainda na proposta, que 
aceitamos todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UND 
VALOR 
TOTAL 

018 

PARAFUSO, 
Descrição: auto brocante, medindo1 polegada x 3/16 
polegada x 10mm, Unidade de 
Fornecimento: caixa com 200 unidades. 
MARCA: BELENUS 

CX 1.476 R$28,97 R$42.759,72 
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ANEXO VI (DO EDITAL) 
 

DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP 

 
 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal SR: CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade no. 
2036450 SSP DF e do CPF no 988909721-49, doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no PE Nº 90059/2024 COLIC/SCG/SPLAN/ 
SEPLAD/DF, em atendimento à Lei Distrital n° 4.770/2012, declara para todos 
os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização deste pregão PE 
90008/2024, não celebrou contratos com a AdministraçãoPública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins deobtenção dos 
benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 

 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal SR: CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade no. 
2036450 SSP DF e do CPF no 988909721-49, doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no PE Nº 90059/2024 COLIC/SCG/SPLAN/ 
SEPLAD/DF, em atendimento à Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se 
compromete em adotar práticas ecologicamente corretas realizando as 
seguintes ações: 
i) descartar o material uti lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, 
caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o 
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à 
base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e 
outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 
ii) destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos 
catadores incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 
iii) utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de 
documentos; sendo que para os fins a que se destina esta licitação, somente 
será uti lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. 
b) a empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando 
todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos 
resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos 
Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as 
seguintes medidas atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos 
Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 
c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme exigido no PE nº 
90059/2024. 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal SR: CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade no. 
2036450 SSP DF e do CPF no 988909721-49 Declara, os produtos constantes 
do Termo de Referência terão a garantia mínima prevista no Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, 
o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a 
garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido 
pela norma citada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
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ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal  Sr CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade 
no.2036450 SSP DF  e do CPF no 988909721-49 DECLARA que entregará os 
materiais comprovadamente novos e sem uso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO 
DE 2019 

 
 
 
 
 
 
 

ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal  Sr CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade 
no.2036450 SSP DF  e do CPF no 988909721-49 DECLARA que não incorre 
nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do 
Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as 
penas da lei. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP 
 
 
 
 

ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal  Sr CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade 
no.2036450 SSP DF  e do CPF no 988909721-49 DECLARA para todos os 
efeitos legais, que, no ano-calendário de realização deste pregão PE 71/2023, 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos beneticios 
previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 
PREGÃO Nº 90059/2024 

 

 

ALMIX COMERCIO DE  SUPRIMENTOS  LTDA-ME 

ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 06 LOJA 01 - PRÓ-DF P-SUL - CEILÂNDIA 

CNPJ: 11.594.621/0001-67 -  INSC:07.534.877/001-69 

TEL: 61-3357-2151 – e-mail: almixdf@gmail.com 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal  Sr CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade 
no.2036450 SSP DF  e do CPF no 988909721-49 DECLARA que a empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos 
do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através 
do Decreto no 25.966, de 23/06/2005.  

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO 
 

 

ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 11.594.621/0001-

67, sediada ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 6 LOJA 01 - PRÓ-DF P-SUL - 

CEILÂNDIA, declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de 

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos). Lei nº 9.854/99 e 

Decreto nº 4.358/2002. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

 
ALMIX COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME, Inscrita no CNPJ sob nº 

11.594.621/0001-67, sediada à ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 6 LOJA 01 - 

PRÓ-DF P-SUL - CEILÂNDIA, declara, sob as penas da Lei 8.666/93, que 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias à correta 

formulação da proposta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 ALMIX COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 

11.594.621/0001-67 , sediada ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 6 LOJA 01 - 

PRÓ-DF P-SUL - CEILÂNDIA,  declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
Cleber Fernandes silva Mendonça, RG 2036450 ssp-df CPF n° 988.909.721-49, como 
representante devidamente constituído de doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no item 9.4.6 do Edital do pregão Nº 90059/2024, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
 a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 90059/2024, 
foi elaborada de maneira independente pela licitante Almix Comercio de Suprimentos 
Ltda, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 90059/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
 b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Eletrônico 90059/2024, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 90059/2024, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
 c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico90059/2024, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
 d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrônico Nº 90059/2024, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 90059/2024, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
 e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrônico Nº 90059/2024, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desse órgão antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ 
n°11.594.6210001-67, por intermédio de seu representante legal  Sr CLEBER 
FERNANDES DA SILVA MENDONÇA., portador da Carteira de Identidade 
no.2036450 SSP DF  e do CPF no 988909721-49 DECLARA, para fins legais, 
sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituída pela Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas 
situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

ALMIX COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 11.594.621/0001-

67, sediada ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 6 LOJA 01 - PRÓ-DF P-SUL - 

CEILÂNDIA, declara para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico no. 

90059/2024 DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 

01, de 19 de janeiro de 2010. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

 

 

Nome: CLEBER FERNANDES SILVA MENDONÇA  

Endereço: QR: 212 CONJ 16 CASA 10  

CEP: 72316316 Cidade: SAMAMBAIA  UF: DF 

CPF/MF: 988.909.721-49 Cargo/Função: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Cart. ldent nº: 20.36.450 Expedido por: SSP/DF 

Naturalidade: BRASÍLIA Nacionalidade: BRASILEIRO  

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 
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DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO 
DE 2019 

 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90059/2024 
LICITANTE: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.594.621/0001-67 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:07.534.877/001-69 
REPRESENTANTE LEGAL: CLEBER FERNANDES SILVA 
MENDONÇA  
CPF: 988.909.721-49 
 

 

A pessoa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, 
declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.Essa 
declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 
 

 
 

 

 

 

 
Brasília-DF, 29 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 

ESCLARECIMENTO SOBRE A SOLICITAÇÃO DE CARTA DE 
SOLIDARIEDADE 
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ALMIX COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 11.594.621/0001-
67, sediada ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 6 LOJA 01 - PRÓ-DF P-SUL - 
CEILÂNDIA, DECLARA em resposta à solicitação de uma carta de 
solidariedade no âmbito do Pregão nº 90049/2024, gostaríamos de esclarecer 
os seguintes pontos que consideramos relevantes para justificar a 
impossibilidade de atendimento a tal pedido:Nossa empresa atua como uma 
revendedora, adquirindo produtos diretamente de distribuidores autorizados. 
Não possuímos vínculo direto de fabricação com as marcas cujos produtos 
fornecemos. As empresas fabricantes são grandes corporações 
independentes, com suas próprias redes de distribuição e logística, o que 
inviabiliza qualquer responsabilidade direta delas em relação ao cumprimento 
de nossos contratos de revenda.A solicitação de uma carta de solidariedade, 
na qual a fábrica se responsabilizaria pelo fornecimento em caso de falha de 
nossa parte, não encontra fundamento jurídico ou contratual. A fábrica não tem 
obrigação legal ou contratual de garantir o fornecimento dos produtos 
adquiridos por nossa empresa para revenda, uma vez que essa relação se dá 
exclusivamente entre nossa empresa e o cliente final, sem intervenção direta 
da fábrica.Considerando a natureza dos produtos envolvidos e o volume do 
material a ser entregue, a responsabilidade por garantir o fornecimento em 
caso de falha por parte da nossa empresa não pode ser transferida para o 
fabricante. Tal transferência de responsabilidade seria impraticável e geraria 
uma distorção nos princípios contratuais estabelecidos. 
Por fim, as marcas envolvidas são reconhecidas por sua solidez e 
confiabilidade no mercado, e qualquer falha na cadeia de fornecimento estaria 
mais relacionada a questões logísticas do que à responsabilidade do 
fabricante. Nossa empresa, em parceria com nossos distribuidores, segue 
rigorosos processos para garantir a entrega dentro dos prazos estabelecidos. 
Diante do exposto, solicitamos que essa exigência seja revista, considerando 
que ela não se alinha com a realidade de nossa operação e tampouco com as 
práticas de mercado. Caso nossos apontamentos não sejam suficientes 
pedimos uma dilatação do prazo para tentarmos contato com os respectivos 
fabricantes. Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.  

Brasília-DF, 29 de Agosto de 2024 

 


